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DESPACHO 

 

Realizado o devido esclarecimento da diligência no sistema do Processo Eletrônico, 

remetam-se os autos à SECRETARIA para cumprir a determinação contida no despacho 

anterior. 

 

 

 



PROCESSO Nº.: 100060/14
NATUREZA: Prestação de Contas de Governo
ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura de Acopiara
EXERCÍCIO: 2013
RESPONSÁVEL: Francisco Vilmar Felix Martins

EXPEDIENTE: 

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ , no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e por ordem do Exmo. Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho,
expede CITAÇÃO ao (à) Senhor(a)  Francisco Vilmar Felix Martins, Prefeito de Acopiara, para que apresente
suas  razões  de  defesa,  acompanhadas  de  documentos  comprobatórios  hábeis,  em  face  dos  fatos  apurados  na
Informação Inicial nº.  17176/2014, no prazo de  30 (trinta) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de disponibilização deste edital no Diário Oficial Eletrônico do TCM, nos termos do art. 5º, inciso
III da Resolução nº. 02/2002 (alterada pela Resolução nº. 12/2013).

Ressalta-se que as peças relacionadas ao presente processo poderão ser visualizadas no endereço eletrônico do TCM
(www.tcm.ce.gov.br),  clicando no link  “consulta” e, logo a seguir, na opção “localização de processos”. Em seguida, deve ser
digitado o número do processo a ser consultado.

Por força da disposição contida no parágrafo 2º do art. 7º da Resolução n.º 01/2002, os atos processuais praticados
pela Parte interessada deverão indicar obrigatoriamente o NÚMERO DO PROCESSO acima, sem o qual não serão
recebidos por esta Corte de Contas.

Nos termos do art. 15,  §3º, da LOTCM,  “O responsável que não atender à citação ou a audiência será considerado revel pelo
Tribunal para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo.”

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  28/07/2015

Fernando Antonio Diogo de Siqueira Cruz
Secretário

http://www.tcm.ce.gov.br/
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

SECRETARIA

       
PROCESSO N.º 100060/14

Providenciada  convocação  por  Diário  Oficial  Eletrônico  TCM-Ce  do(a)  Sr(a)(s)
Francisco Vilmar Felix Martins .

                           Em: Fortaleza, 28 de Julho de 2015

              
                                                     Secretário

GUSTAVO DE MOURA BRASIL MATOS
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

SECRETARIA

       

CERTIFICADO DE PUBLICAÇÃO

Em atendimento ao disposto no artigo 1º da Resolução TCM nº 02/2002, atualizado pela Resolução
TCM  nº  12/2013,  foi  providenciada  a  publicação  de  expedientes  relativos  aos  processos  abaixo
registrados, na edição de 31/07/2015 do Diário Oficial Eletrônico do TCM/CE de, com circulação na
mesma data.

Processos:

100060/14 - Ofício(s): 238292015.

Fortaleza, 31 de Julho de 2015

Gerência de Instrução Processual
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Protocolo nº 100060-9/14

 

Peticionamento

Data e Hora do peticionamento: 27/08/2015 09:37

Tipo do Processo: Prestação de Contas de Governo

Nº Processo:  100060/14

Município: ACOPIARA

Exercício: 2013

 

Dados do Responsável:

Nome completo:  Adriana Maria Madeiro Diogo Cruz

Email:  adrianamadeirocruz@hotmail.com

CPF: 24181811387

 

Documentos anexados (total arquivos: 5):

ANEXO 05 - PARTE 22.00000524.pdf

ANEXO 05 - PARTE 21.00000524.pdf

ANEXO 05 - PARTE 24.00000524.pdf

ANEXO 05 - PARTE 25.00000524.pdf

ANEXO 05 - PARTE 23.00000524.pdf
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ESTADO DO CEARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

SECRETARIA

                                                      PROCESSO Nº 100060/14             

Nesta  data,  faço  a  juntada  aos  presentes  autos  de
documentação  complementar  encaminhada  pelo(a)  sr(a).
Francisco Vilmar Felix Martins, através da advogada a Sra.
Adriana  Maria  Madeiro  Diogo  Cruz,  apresentado  em
27/08/2015,  protocolada nesta Corte de Contas sob o nº
100060-11/14, para  que  seja  anexada  ao  processo
mencionado acima. 

Na oportunidade, informo que não constam nos autos ofício
de encaminhamento da referida documentação.

                   
Encaminhe-se os autos a consideração do(a) Exmo(a). Sr(a).
Hélio  Parente  de  Vasconcelos  Filho,  para  tomar
conhecimento e adotar as medidas que julgar necessárias.

Em: 1 de Setembro de 2015       

SECRETÁRIO

PRISCYLA NOGUEIRA ALVES

Av. General Afonso Albuquerque Lima, nº 130 – Cambeba Cep: 60.822-325 - Fortaleza-CE  
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